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ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO GESTOR DA APA DUNAS E VEREDAS

Assunto: Apresentação do Projeto ARCA (Áreas Protegidas da Caatinga) e Discussão sobre a Gestão da
Unidade de Conservação
Local: Município de Barra – BA
Data: 01 de setembro de 2025
Horário: 14h

Participantes:

Cândida Beatriz – Representante do INEMA

Jackson Alves – Novo Gestor Interino da Unidade

Romeu – Gestor anterior (mencionado)

Membros do Conselho Gestor da APA Dunas e Veredas

Representantes das comunidades de Barra

Demais interessados

1. Abertura e Apresentação do Novo Gestor

A reunião foi iniciada por Cândida Beatriz, que contextualizou a transição na gestão da unidade.

Saída do Gestor Anterior: Foi comunicado que Romeu, gestor anterior, precisou se ausentar de suas
funções na unidade de Barra devido a outras demandas, assumindo a gestão da Lagoa de Itaparica.

Apresentação do Novo Gestor: Jackson Alves foi formalmente apresentado como o novo gestor
interino. Foi esclarecido que ele está lotado em Salvador, na Coordenação de Gestão Socioambiental
(CGEUC) do INEMA, e sua nomeação tem o objetivo principal de dar andamento e consolidar o
Projeto ARCA.

Expectativas: Cândida Beatriz ressaltou a importância de manter a unidade ativa e engajada,
destacando a continuidade para o desenvolvimento das comunidades e a preservação da unidade de
conservação.

2. Apresentação Detalhada do Projeto ARCA (Áreas Protegidas da Caatinga)

O tema central da reunião foi a apresentação do Projeto ARCA, conduzida por Cândida Beatriz.

Origem e Financiamento:

O projeto nasceu como um condicionamento ambiental, uma compensação exigida de uma
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empresa multinacional devido à degradação ambiental causada por suas atividades.

O financiamento é robusto, totalizando quase US$ 9 milhões, com prazo de execução de cinco
anos.

A execução é de responsabilidade do FUNBIO (Fundo Brasileiro para a Biodiversidade),
com apoio do Banco Mundial e de outros órgãos parceiros.

Estrutura e Componentes do Projeto:

Componente 1 – Fortalecimento e Expansão das Unidades de Conservação

Meta: Criar ou ampliar em 100 mil hectares as áreas de novas unidades de conservação.

Ações: Elaborar e implementar o Plano de Gestão, documento essencial que define o uso
da área, e adquirir equipamentos de apoio.

Componente 2 – Conservação de Espécies Ameaçadas

Meta: Combater a caça predatória e o tráfico ilegal de fauna e flora.

Ações: Realizar campanhas de conscientização, apoiar estudos de conservação e treinar
agentes ambientais comunitários como educadores e multiplicadores.

Componente 3 – Capacitação Socioambiental e Econômica

Meta: Fortalecer as comunidades locais, com foco em povos tradicionais, mulheres e
jovens.

Ações: Oferecer capacitações e treinamentos conforme demanda das próprias
comunidades (oratória, escrita, redação, entre outros), criando multiplicadores locais.

Componente 4 – Comunicação e Gestão do Conhecimento

Meta: Melhorar a comunicação e resolver conflitos internos nas comunidades.

Ações: Desenvolver estratégias de comunicação eficazes, elaborar materiais educativos
(cartilhas digitais, conteúdos de divulgação) e disseminar resultados e aprendizados.

Salvaguardas Ambientais e Sociais:

Antes da execução, será necessária a criação de salvaguardas.

Conforme explicado por Cândida Beatriz, estas consistem em medidas para prever e mitigar
desafios, impactos negativos e barreiras.

Os três pilares são: Diretrizes da Gestão Ambiental, Plano de Engajamento das Partes
Interessadas e Plano de Ação de Gênero.

3. Discussão e Participação da Comunidade

Após a apresentação, foi aberta a palavra aos presentes, que levantaram pontos críticos:

Gestão Municipal e Fiscalização:

Membros da comunidade relataram a inatividade do Conselho Municipal de Meio Ambiente,
impedido de atuar por decisão do Ministério Público.

Ata - I Reunião Extraordinária (00122270724)         SEI 046.2782.2023.0002139-12 / pg. 2



Isso inviabiliza o licenciamento e a fiscalização de atividades. Foi destacada a necessidade
urgente de regularização municipal para acesso a recursos como o ICMS Ecológico.

Degradação Ambiental e Exploração de Recursos:

Houve denúncia da criação de peixes em tanques-rede em brejos, resultando em assoreamento de
nascentes e contaminação da água.

A exploração da carnaúba por empresas externas foi criticada, por não gerar empregos locais, já
que trabalhadores e até animais de tração (jumentos) são trazidos de fora.

Engajamento Comunitário:

Cândida Beatriz e Jackson Alves enfatizaram que, embora o poder público tenha
responsabilidades, a comunidade precisa ser proativa.

Ressaltaram que muitas demandas poderiam ser solucionadas por organização comunitária, sem
depender integralmente do poder público.

Houve ainda lamento sobre o baixo envolvimento da juventude, descrita como “alheia” às
questões locais ou em busca de soluções imediatistas fora do território.

4. Encaminhamentos e Encerramento

Reestruturação do Conselho: Jackson Alves comprometeu-se a trabalhar pela reestruturação do
Conselho Gestor da APA, mobilizando associações e cooperativas locais.

Compartilhamento de Material: Foi acordado que a apresentação do Projeto ARCA será
disponibilizada às comunidades para debate interno.

Comunicação: Reforçada a importância de formalização das denúncias e da criação de um grupo de
WhatsApp do Conselho para garantir comunicação contínua.

Aprovação da Pauta: Houve aprovação in loco da pauta discutida, com concordância unânime dos
participantes.

Agradecimentos: Jackson Alves e Cândida Beatriz agradeceram a participação de todos, destacando
que o sucesso do Projeto ARCA depende da parceria e engajamento coletivo.

Documento assinado eletronicamente por Jackson Alves de Oliveira , Coordenador II, em 08/09/2025,
às 11:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº
15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00122270724
e o código CRC 17FB67B5.

Referência: Processo nº 046.2782.2023.0002139-12 SEI nº 00122270724
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